
PREFEITURA MUNICIPAL DE ERVAL VELHO
www.ervalvelho.sc.gov.br

RUA NEREU RAMOS, Nº 204, CENTRO, ERVAL VELHO, SC, CEP 89613-000
FONE: (49) 3542-1222 - e-mail: compras@ervalvelho.sc.gov.br

CNPJ nº 82.939.422/0001-91

www.ervalvelho.sc.gov.br
RUA NEREU RAMOS, Nº 204, CENTRO, ERVAL VELHO, SC, CEP 89613-000

FONE: (49) 3542-1222 - e-mail: compras@ervalvelho.sc.gov.br
CNPJ nº 82.939.422/0001-91

fl. 1/10

CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 010/2022

DOTADO DE EFEITO JURÍDICO DE DOCUMENTO
DE AJUSTE CONTRATUAL, CUJO OBJETO
CONSTITUI O REGISTRO DE PREÇOS PARA A
AQUISIÇÃO DE GÊNEROS ALIMENTÍCIOS.

Aos 11 (onze) dias do mês de janeiro do ano de 2022, O MUNICÍPIO DE ERVAL VELHO,
pessoa jurídica  de direito público interno, inscrito no CNPJ sob o nº 82.939.422/0001-91,
sito a Rua Nereu Ramos, 204, Centro da Cidade de Erval Velho, SC, neste ato
representado pelo seu Prefeito Municipal, Senhor Severino Jaime Schmidt, e a(s)
empresa(s) abaixo relacionada(s), representada(s) na forma de seu(s) estatuto(s)
social(is), em ordem de preferência por classificação, doravante denominada(s)
DETENTORA(S), nos termos da Lei Federal nº 10.520/2002, Lei Complementar nº
123/2006, Decreto Municipal nº 2645/2020, Decreto Municipal nº 2646/2020 aplicando-se
subsidiariamente no que couberem as disposições contidas na Lei Federal nº 8.666/93
com alterações posteriores, celebram o presente CONTRATO ADMINISTRATIVO/ATA DE
REGISTRO DE PREÇO, originado do Processo de Licitação nº 054/2021 - Pregão
Eletrônico nº 030/2021, mediante termos e condições que seguem.

DETENTORA (S):

1
ª

RAZÃO SOCIAL: Toigo e Ferrari Ltda

ENDEREÇO: Rua Amantino de Souza, 45, Bairro Jardim Bela Vista

CIDADE / ESTADO: Campos Novos/SC

CNPJ/MF: 85.316.404/0001-41

REPRESENTANTE

LEGAL:
Antônio Ângelo Ferrari

ENDEREÇO: Rua Amantino de Souza, 45, Bairro Jardim Bela Vista

CPF: 668.013.549-49
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RG: 4.654.970

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO

1.1Os preços ora REGISTRADOS, de acordo a proposta apresentada pela(s)
DETENTORA(S) no Processo de Licitação, correspondem à expectativa de contratação
dos seguintes itens:

Item Especificação Qtd Un
Valor

Unitário
R$

Valor
Máximo
Total R$

1

Carne de Frango, tipo coxa e sobrecoxa,

DESOSSADA de primeira qualidade, congeladas a

-12°C, limpa, isentas de aditivos ou substâncias

estranhas ao produto, que sejam impróprias ao

consumo e que alterem suas características

naturais (físicas, químicas e organolépticas),

inspecionadas pelo ministério da agricultura.

Deverá ser acondicionada em embalagem primária

constituída de plástico atóxico transparente, isenta

de sujidades e ou ação de microrganismos.

Acomodadas em caixas de papelão em perfeitas

condições estruturais, padronizadas e lacradas

200 KG 11,50 2.300,00

2
Pão francês, unidade de 50g, fresco, macio, sem

presença de sujidades, feito no dia da entrega. Não

deve ser embalado quente. Embalagem plástica

500 KG 9,94 4.970,00
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atóxica, com identificação do produto, rótulo com

ingredientes, valor nutricional, peso, fabricante,

data de fabricação, validade e registro no SIM ou

SIF. Validade mínima de 5 (cinco) dias, a contar da

data da entrega. NÃO PODE CONTER GORDURA
TRANS NA LISTA DE INGREDIENTES.

TOTAL 7.270,00

CLÁUSULA SEGUNDA - DA VIGÊNCIA E DO ACOMPANHAMENTO

2.1 A vigência da Ata de Registro de Preços será de 12 (doze) meses.

2.2 A execução do objeto deverá ser acompanhada e fiscalizada pela Senhora Angela
Carla Foresti, que anotará em registro próprio todas as ocorrências relacionadas com a
execução do mesmo, determinando o que for necessário à regularização das faltas ou
defeitos observados.

2.3 No caso de adesão à presente Ata de Registro de Preços, o órgão participante
designará responsável para o acompanhamento e fiscalização da execução do objeto.

CLÁUSULA TERCEIRA - DA FORMA DE EXECUÇÃO

0.1 Os alimentos deverão ser entregues, de forma parcelada, de acordo com as
solicitações da Secretária de Educação Cultura e Desporto, durante o ano letivo de 2022.

0.2 A proponente vencedora deverá proceder à entrega dos alimentos em até 05 (cinco)
dias contados da data da solicitação da Secretária de Educação Cultura e Desporto, bem
como de acordo com os cronogramas de distribuição.

0.3 As Entregas deverão ser feitas de segunda a sexta das 07h30min até as
10h15min.

0.4 O proponente vencedor deverá proceder à entrega dos produtos nos
estabelecimentos da rede municipal de ensino, sem custos adicionais e sem a exigência

mailto:compras@ervalvelho.sc.gov.br


PREFEITURA MUNICIPAL DE ERVAL VELHO
www.ervalvelho.sc.gov.br

RUA NEREU RAMOS, Nº 204, CENTRO, ERVAL VELHO, SC, CEP 89613-000
FONE: (49) 3542-1222 - e-mail: compras@ervalvelho.sc.gov.br

CNPJ nº 82.939.422/0001-91

www.ervalvelho.sc.gov.br
RUA NEREU RAMOS, Nº 204, CENTRO, ERVAL VELHO, SC, CEP 89613-000

FONE: (49) 3542-1222 - e-mail: compras@ervalvelho.sc.gov.br
CNPJ nº 82.939.422/0001-91

fl. 4/10

de quantidade mínima, conforme solicitação efetuada pela Secretária de Educação Cultura
e Desporto de Erval Velho.

0.5 A proponente vencedora deverá fornecer os produtos descritos neste edital,
buscando o fiel cumprimento dos pedidos efetuados pela Secretária de Educação Cultura
e Desporto.

0.6 Caberá a proponente vencedora obedecer ao objeto do presente edital e as
disposições legais contratuais, prestando-os dentro dos padrões de qualidade,
continuidade e regularidade.

0.7 Os gêneros alimentícios deverão ser de primeira qualidade, constando as datas de
fabricação e de validade impressas em suas embalagens.

0.8 Os produtos deverão possuir as datas de fabricação e validade, bem como deverão
ser apresentados em embalagens adequadas, exigindo que o produto esteja dentro do
prazo de validade.

0.9 O prazo de validade dos produtos não deverá ser inferior a 3 (três) meses, a contar
da data da entrega do produto, salvo aqueles em que o prazo estiver especificado na
própria descrição do item.

0.10 Os gêneros alimentícios, quando for o caso, deverão possuir inscrição junto ao
Ministério da Agricultura e observar as determinações de outros órgãos, agências ou
congêneres que regulamentem, padronizem e/ou fiscalizem-nos.

0.11 As frutas e verduras deverão estar em perfeito estado. Não serão aceitas frutas e
verduras que se apresentarem “batidas” ou “machucadas”.

0.12 A proponente vencedora deverá arcar com as despesas de carga, descarga e frete
referentes às entregas dos gêneros alimentícios, inclusive as oriundas da devolução e
reposição de mercadorias recusadas por não atenderem ao Edital.

0.13 Havendo a necessidade dos produtos, o órgão requisitante, emitirá a Autorização de
Fornecimento e a respectiva Nota de Empenho de Despesa, as quais serão encaminhadas
à proponente vencedora.
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CLÁUSULA QUARTA - DO VALOR, FORMA DE PAGAMENTO, DO REAJUSTE E DA
REVISÃO

0.1 O Município de Erval Velho, SC efetuará o pagamento em até 10 (dez) dias
contados da entrega do objeto, importando os valores conforme a proposta apresentada,
por item fornecido, de acordo com o quantitativo efetivamente entregue.

0.2 O pagamento será efetuado por meio de transferência bancária, cujos dados
(banco, agência, nº da conta), deverão ser informados pela proponente na carta de
apresentação.

0.3 O pagamento somente será efetuado mediante apresentação da Nota Fiscal, que
deverá emitida para: Município de Erval Velho - Rua Nereu Ramos nº 204 – Centro Erval
Velho -  CNPJ nº 82.939.422/0001-91, contendo ainda o número do Processo Licitatório,
número do Pregão e número desta Ata de Registro de Preço.

0.4 Deverá ser enviado e-mail do documento fiscal (ARQUIVO XML) imediatamente
após a emissão do mesmo, para o e-mail: contabilidade@ervalvelho.sc.gov.br

0.5 A Nota Fiscal/Fatura deverá ser atestada por servidor municipal competente,
conforme disposto nos artigos 67 e 73 da Lei 8.666/93.

0.6 No caso de adesão à futura Ata de Registro de Preços, o órgão participante
informará os dados necessários à emissão da Nota Fiscal ou de outro documento fiscal
correlato.

0.7 A apresentação do documento fiscal que contrarie essas exigências inviabilizará o
pagamento, isentando o Município do ressarcimento de qualquer prejuízo para a
proponente vencedora.

0.8 Os preços não serão reajustados.

0.9 O órgão gerenciador fará, periodicamente, levantamento dos preços praticados no
mercado visando aferir se os preços registrados apresentam-se vantajosos.

0.10 Os preços poderão ser revisados quando houver alteração dos valores,
devidamente comprovada, nos termos da alínea “d”, inciso II, do art. 65 da Lei nº 8.666/93
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e alterações, mediante requerimento devidamente instruído, a ser formalizado pela
DETENTORA.

0.11 Mesmo comprovada a ocorrência prevista na alínea “d”, inciso II, do art. 65 da Lei nº
8.666/93, a Administração, se julgar conveniente, poderá optar por cancelar a Ata de
Registro de Preços e promover outro processo licitatório.

0.12 Os preços registrados poderão ser revistos em decorrência de eventual redução dos
preços praticados no mercado ou de fato que eleve o custo dos bens registrados, cabendo
ao órgão gerenciador promover as negociações junto aos fornecedores, observadas as
disposições contidas na alínea “d” do inciso II do caput do art. 65 da Lei nº 8.666/93.

0.13 Quando o preço registrado tornar-se superior ao preço praticado no mercado por
motivo superveniente, o órgão gerenciador convocará os fornecedores para negociarem a
redução dos preços aos valores praticados pelo mercado.

0.14 Os fornecedores que não aceitarem reduzir seus preços aos valores praticados pelo
mercado serão liberados do compromisso assumido, sem aplicação de penalidade.

0.15 A ordem de classificação dos fornecedores que aceitarem reduzir seus preços aos
valores de mercado observará a classificação original.

0.16 Quando o preço de mercado tornar-se superior aos preços registrados e o
fornecedor não puder cumprir o compromisso, o órgão gerenciador poderá liberar o
fornecedor do compromisso assumido, caso a comunicação ocorra antes do pedido de
fornecimento, e sem aplicação da penalidade se confirmada a veracidade dos motivos e
comprovantes apresentados; e convocar os demais fornecedores para assegurar igual
oportunidade de negociação.

0.17 Não havendo êxito nas negociações, o órgão gerenciador procederá à revogação da
ata de registro de preços, adotando as medidas cabíveis para obtenção da contratação
mais vantajosa.

CLÁUSULA QUINTA – DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS

0.1 As despesas decorrentes da presente licitação correrão por conta do orçamento da
Prefeitura Municipal de Erval Velho, SC, aprovado para o exercício de 2022, através da Lei
n° 1551/2021, através da seguinte classificação.
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ÓRGÃO 04.001 – SECRETARIA DE EDUCAÇÃO, CULTURA E DESPORTO
DEPARTAMENTO DE EDUCAÇÃO
PROJ/ATIV – 2.036 – MANUTENÇÃO DA MERENDA ESCOLAR
41 – 3.3.90.00.00.00.00.00 – 0.1.00.0000.00 – RECURSOS DO  TESOURO –
ORDINÁRIOS
41 - 3.3.90.00.00.00.00.00 – 0.1.43.0000.00 – TRANSFERÊNCIAS DO  FNDE - PNAE

CLÁUSULA SEXTA - DAS RESPONSABILIDADES

0.1 Responsabilidades da DETENTORA:
0.2 Executar o objeto de acordo com o disposto na cláusula terceira (Da Forma de
Execução) da presente Ata.
0.3 Manter, durante a execução do objeto, todas as condições de habilitação previstas
no Edital e em compatibilidade com as obrigações assumidas.
0.4 Responsabilizar-se por eventuais danos causados à Administração ou a terceiros,
decorrentes de sua culpa ou dolo na execução do objeto.
0.5 Responsabilizar-se pelos custos inerentes a encargos tributários, sociais, fiscais,
trabalhistas, previdenciários, securitários e de gerenciamento, resultantes da execução do
objeto.
0.6 Exigir do órgão requisitante a Solicitação e a respectiva Nota de Empenho de
Despesa para a efetiva liberação dos materiais solicitados.

0.7 Responsabilidades do órgão gerenciador / órgãos participantes:
0.8 Tomar todas as providências necessárias à execução e à fiscalização do objeto.
0.9 Efetuar o pagamento à DETENTORA, de acordo com a cláusula quarta do presente
instrumento.
0.10 Providenciar a publicação resumida da presente Ata até o quinto dia útil do mês
seguinte ao de sua assinatura.
0.11 Emitir a Solicitação e a respectiva Nota de Empenho de Despesa para que a
DETENTORA proceda ao fornecimento dos materiais.
0.12 Convocar a DETENTORA via fax, e-mail ou telefone, para a retirada da Solicitação
e da respectiva Nota de Empenho.
0.13 Comunicar à DETENTORA qualquer falha apresentada nos produtos fornecidos,
exigindo-lhe a imediata correção.
0.14 Conduzir eventuais procedimentos administrativos de renegociação de preços
registrados, para fins de adequação às novas condições de mercado.
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CLÁUSULA SÉTIMA – DAS SANÇÕES

0.1 Nos termos do artigo 7° da Lei 10.520/2002, se a DETENDORA, convocada no
prazo estipulado, não celebrar o contrato, deixar de entregar ou apresentar documentação
falsa exigida para o certame, ensejar o retardamento da execução de seu objeto, não
mantiver a proposta, falhar ou fraudar na execução do Contrato, comportar-se de modo
inidôneo ou cometer fraude fiscal, ficará impedida de licitar e contratar com a União,
Estados, Distrito Federal ou Municípios, e será descredenciada nos sistemas de
cadastramento de fornecedores, pelo prazo de até 05 (cinco) anos, sem prejuízo das
multas previstas no Edital e das demais cominações legais.

0.2 O atraso injustificado no fornecimento sujeitará a proponente vencedora à multa de
mora de 0,33% ao dia de atraso, limitado a 20 % (vinte por cento) do total registrado.

0.3 A multa aludida acima não impede que o Município aplique as outras sanções
previstas em Lei.

0.4 Na aplicação das penalidades serão admitidos os recursos previstos em lei,
garantido o contraditório e a ampla defesa.

CLÁUSULA OITAVA – DO CANCELAMENTO DO REGISTRO DE PREÇOS

0.1 O registro do fornecedor será cancelado quando o mesmo:
a) Descumprir as condições da ata de registro de preços.
b) Não retirar a nota de empenho ou instrumento equivalente no prazo estabelecido
pela Administração, sem justificativa aceitável.
c) Não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese deste se tornar superior
àqueles praticados no mercado.

0.2 O cancelamento de registros nas hipóteses previstas nas alíneas “a”, “b” e “d” será
formalizado por despacho do órgão gerenciador, assegurado o contraditório e a ampla
defesa.

0.3 O cancelamento do registro de preços poderá ocorrer por fato superveniente,
decorrente de caso fortuito ou força maior, que prejudique o cumprimento da ata,
devidamente comprovados e justificados, por razão de interesse público ou a pedido do
fornecedor.
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CLÁUSULA NONA - CONDIÇÕES GERAIS

0.1 Para fins deste registro de preços aplicar-se-á o disposto no Decreto Municipal nº
5.918/2020 e Lei nº 8.666/93 e alterações, e ainda os preceitos gerais do direito público, os
princípios da teoria geral dos contratos e as disposições de direito privado.

0.2 A declaração de nulidade deste instrumento opera retroativamente impedindo os
efeitos jurídicos que ele, ordinariamente, deveria produzir, além de desconstituir os já
produzidos.

0.3 Os casos omissos serão resolvidos à luz do Decreto Municipal nº 5.918/2020, e da
Lei nº 8.666/93 e suas alterações, recorrendo-se à analogia, aos costumes e aos princípios
gerais do direito.

CLÁUSULA DÉCIMA - DO FORO

0.1 Fica eleito o foro da cidade de Herval D’Oeste (SC) para dirimir questões oriundas
deste instrumento, renunciando as partes, a qualquer outro que lhes possa ser mais
favorável.

E, por estarem justos e contratados, assinam o presente termo em 03 (três) vias de igual
teor e forma na presença de 02 testemunhas que também assinam.

Erval Velho, SC,17 de janeiro de 2021.
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Severino Jaime Schmidt
Prefeito Municipal de Erval Velho

Toigo e Ferrari Ltda
Antônio Ângelo Ferrari

Testemunhas:

______________________________                      _______________________________
Nome:  Davisson Garcia Westphal                       Nome: Gessica Nunes da Silva
CPF: 056.708.309.89             CPF: 081.952.129-99

_______________________________
Visto do Advogado da Unidade Gestora
Lorraine Laisla Cardoso dos Santos
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